
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'154/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (2710512025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Cêntro, nêstê ato
representado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrato sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa DENTAL PREMIUM LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

35.215.2571000145 Fone (45) 2031-1279 e-mail licitacaodentalpremium@gmail. com com sede na Rua
Bento Munhoz da Rocha n o 2283 - Jardim La Salle - CEP 85 902-000 na cidade de Toledo - Paraná, nesle
alo representado pelo senhoÍ ALEXANDRE FIORAVANTI SCHACHT, brasileiro, solteiro, empresário,
portador de Cédula de ldentidade n.o 8.865.820-5 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 098.937.609-50, neste
ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, da Lei Federal
Complementar no 123/0ô, com suas alteraçÕes e demais exigências destê Edital; conforme documento dê
credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no
Processo Licitatório Modalidade Pregáo EleÍônico no 03512025, consoante as seguintes cláusulas e
condiçÕes.

CLÁUSULA PRI IRA - DO OBJETO

1.1 O presenle contrato tem por objeto o registro de preços para preços para aquisiçâo de insumos
odontológicos, obrigando-se o CONTRATADO a êxecutar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 03512025, a qual fará parte integrante destê instrumento.

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO OOS BENS E OAS qUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os uars se uem transcritos abaixo

o€SaRram

01 BR422654 Acessório Para Radiologia. Materialr Aço Inoxidável, Tapot Colgadura
Características Adicionais. lndividual. iltÁRcÁ COOPERFLEX

15 Unid 2t0 40,50

02 BR 420232 Acessório Para Râdiologia. Componentes: Conjunto Completo, Tipo:
Posicionador Filme, Tamanho: Adulto, Caraclerísticas Adicionais: Até
4 Unidades, EsteÍilidade: Autoclavável. frARCA CONFORT

02 Un d 49,80 99,60

03 BR 420233 Acessório Para Radiologia. Componentes: Conjunto Completo, Tipo:
Posicionador Filme, Tamanho: lnfantil, Características Adicionais: Até
4 Unidades, Esterilidade Autociavável. ,ltÁRCÁ CONFORT

01 Unrd 49.58 49,58

20 BR4G1S
Corte l\4édao. Numêração 56. lútARCA KAVO
Broca Alta Rotaçáo, Matêrial: Carbide, CilÍndrica, Haste Regular, 10 Unid 5.72 51 ,20

27 BR 403174 Broca Alta Rotaçáo Corte Médio, Carbide número 4, Haste Regular,
EsléÍica. MARCA KAVO

10 Unid 586 58.60

BR 403172 í0 Unid 574 57,40

BR 403176 Brocê Alta Rotação Corte lrédio, Carbide número 6, Haste Reguiar,
E§téÍica. tttARCA KAVO

10 Unld 59,20

BR 4m464 Broca Baixa Rotaçáo Tipo: CóntãÃ ngulo Material: Aço Inoxidável
Formato: Esférica Câracterística Adacional: Cirurgica Tipo Codei Corte
Regular Tipo Hastel Haste Longa ReÍerênciat Reí.2. MARCA KAVO

15 Unid 11,67 175,05

39 BR 4í3300 Cabo Espelho Bucal, Aço lnoxidáv€|, Autoclavável, Oitavado. lttÁRcÁ
COOERFLEX

20 Unid 4,37 87,40

40 BR 447176 Câmara Escura Revelagão Raio X. MateÍiali Plástico Uso: Portátil.
Componente: Abertuía C/ Angulagem Componente 1r Base
Removlvel. Acessórios: C/ Luvas Removíveis E Visor Fotoprotetor.
Acessórios 1: Até 5 Recipientes. Adicional Cl Luz ted. MARCA
ESSENCIAL DENTAL

01 Unid 274 51 274.51

42 BR 378'192 CM x 2,0 MM Tipor Frazier MÁRCÂCânula Aço lnoxidável1í
COOERFLEX

04 Unid 24,13 96,52

47 BR 44'1493 Cimento Odontológico, eermanente, óxido Oe Zirrco E fugenot PÓ+
LIquido, Conjunto Complelo. MARCA AAF DO BRASIL

10 Kit 14,27 182.70

52 BR 470274 CuÍeta PeÍiodontal Aço lnoxidável Foice N" 0-00. MÁRCÁ 04 Unid ô,80 35,20
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Broce Alta RotaÉo, Corte Málio, Carbide número 2, Haste Regular,
esfética. ttARCA KAVO

I
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COOERFLEX

53 BR 427566 Cureta Peraodontal Aço lnoxidável Mccâll No '11-12. frIARCA
COOERFLEX

04 Unid 37,08

54 BR 427565 Cureta PeriodontalAço lnoxidável Mccall í/10. ,íARCA COOERFLEX 04 Unid 8,70 34,80

55 BR 427A12 Cureta Periodontal Aço lnoxidável MccallNo '13-14. I,ÁRCA
COOERFLO(

04 Unrd 8,50 34,00

63 BR 426708 Éscavador - Uso Odontológico, Aço lnoxidável, N" 1'1.5 P/ Dentina
Autoclavável Duplo. lrÁRCA COOERFLEX

04 Unid 8,í 1

68 BR 437558 Espelho Bucal, Aço lnoxidável E Espelho, Encaixe Universal, Plano,
N' 5, Embalagem lndividual, Autoclavável. MARCA COOERFLEX

30 Unid 2,ô3 78,90

81 BR 331ffi Máscara Cirúrgica Branca, Filtro Bfe Com 98,8% Retenção
Bacleriológica, 100%, Descartável. Com Clipe E Elástico, Caixa
cl'Oun. IARCA lrEDlX

50 Caixa 3.? I 185,50

90 BR 400421 Resina Composta Fotopolimerizável, MicÍohíbrida, Pastosa, Bis-Gma,
BisfenolA, Bis-Ema, Tegdma, Cor: A3. MARCA MASTER F,LL

30 Unrd 12,98 389,40

96 BR 471566 Íésóúra instrumental Modelo '1: lris Tipo Pontar Ponta Reta
Caraclerístic€ Ponta: Fina Haste: Haste Reta Comprimento Total:
Cerca Deí2 CM Material: Aço lnoxidável Esterilidade: Esterilizável.
MARCA COOERFLEX

12 Unid 14 16 J69,92

TOTAL

2.2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em ate 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informações: data de
fabricação, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçáo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei

9.787199" . As embalagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO de acordo
com a Portaria 28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando fot o caso)
2.4 Os valores acima poderão eventualmenle sofreÍ revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, lparágrafo 7, dâ Lei n. 14.13312021.
2.5 O índicê dê reajuste dêete instrumento será o lNPc (lndice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso dê atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficjal comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser íeita aos moldes da Podaria 109/2023 e
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as deepesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

3.1 A presênte ata terá início na data de sua assinatura e vigorará elé 2610512026, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será eÍetuado TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quê junto ao corpo da mesma,
será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da lÍcitação, o número do Lote ê do
prazo de validade dos produtos, nos têrmos dos ertigos 9o e'13, incisos Vlll ê X, da Portaria Anvisa
802/1998 c/c o ertigo 10, inciso l, da Rêsolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍente da Vencedora.
4.2 A nola Fiscal deverá ser emitida em nome do FÚNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201IOOO1.87.RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ8!À
5.1. As despesas com a execuÉo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1960-
303 1221 0 -0498 t221 1 -1 499-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGÂcoES I]O CONTRÀTANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entíegue,
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o íiêl cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual.
7. í .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1 .3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos entregues;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualqueÍ título vier a causaÍ ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter êm dia as obrigaçôes concernentes à seguridadê social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na AutorizaÇão de Fornecimênto e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens,
o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.'1.7 EntÍegar os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarÍegamento e empilhamento, se for o caso, na
sede dos Departamentos ê Secrêtarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até
as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1 .9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à veriÍicação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade,
quantidade e perfeito funcionamento.
7.1.10 O pÍazo de validade dos produtos não deverá seÍ inferior a 12 (doze) meses, a contaÍ da data da
entrega do produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de
sua validade, contados da data de fabricação.

7.2 A Íecusa no fornecimento dos produtos, sem motivo .justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei
impÕe, não impedrndo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das seguintes
penalidades:
7 .2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrêga do obleto licitado, celculado sobre o
valoÍ correspondente a parte inadimplide, ate o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, seÍá encaminhada
para a divida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1 A ÍiscalizaÇão do presente contrato será exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A ÍiscalizaÇâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização nâo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA _ DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuÇâo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de seÍvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta"i a íalsiÍicagão ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "práticâ colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva'': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
íalsas aos representantes do organismo finenceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção se.ia impedir materialmente o
exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediantê adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoâ

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, íraudulentas, coluslvas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para a contrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à exêcuçâo do contrato.

í 0. 1 O Contrato poderá ser rescindido;
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n 14.13312021:
b) por acordo entÍe as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei n, 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da mêlhor proposta não oferte a totalidede do quantitativo disputado, sêrá efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrêga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DÉcIiItA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1 .1 E vedado à emprêsa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
íusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

11.2 É vedado a contratante:
a) À participaÇão do órgão ou entidade em mais de uma ala de registro de preços com o mesmo obJeto no

prâzo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1 1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimenlo de contrataÉo, independentemente da
declaraçâo ou de areitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipótêses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou conlratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente êventuais pedidos de comprovaÉo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidentâl ou ilegal, danos, perdas,

alteraÇÕes, divulgaçâo ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ay'.. 174 e í75 da Lei
14.1331202',1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.'l lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçao - Modalidade Pregão Eletrônico n' 03512Q25, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs DISPoSIÇÔES FINAIS

15. 1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
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exigidas na licitaÉo, bem como as noÍmas previstas na Let 14.13312021 e legislação complementar, durante
a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos. que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiado que
seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o^presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021

Ribeirão do Pinhal,27 de maio de 20

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

ALEXANDRE FIORAVANTI
cPF/MF 098.937.609-50

SCHACHT

REI A SILVA NETO

TE§TEMUNHAS

ADRI
CPF/M 0.3

ALY U

GES

DEIZIANE
cPF/MF 079.854.599-28
SecretaÍia de Saúde

C ROCHA

ES ESCARABER

PATRíCIA CORR LOPES
CPF/[/lF 058.757.679-01

FISÇAL:

RANCISCO FE
/MF 041.650.869-32

Dent

DE MATOS
-8'Í
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.' í55/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (2710512025), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.' 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiÍo, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTFÁTANTE, e a

Empresa BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 06.175.908/0001-12 Fone (43\ 3254-
M26 e-mail brologica@biologrcadistribuidora com.br com sede na Rua Professora Zelda C. Cursi Mastriani n.o 2ô4

A - Jardim Dávila - CEP 86.182-530 na cidade de Cambé - Paraná, neste ato representado pelo senhor LUIS

CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.3.586.891-7 SSP/PR

e inscrito sob CPF/[/F n.o 365 440.5'19-34, neste ato simplesmente denominado çSf&§I499, nos termos da Lei

Fedêral no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

Edital: confoÍme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conformê decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 035/2025, consoante as

seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1 O presente contrato tem por objeto o registro de preços para preços para aquisição de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da c9XI&IIANIE_o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico,
registrado sob n.o 03512025, a qual taÍá parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, OO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os uais uêm transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissáo de autorizaÉo de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão seÍ entregues em embalagens originais contendo as seguintês informaçÕes: data de
Íabricação, lote e data de vencimento; número de regisko emitido pela ANVISA; nome do respônsável pêla
fabricaÇão com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genárico deverá constar "Lei 9.787199".
As embalagens deveráo apresentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
2ü4lAM, de 29 de maio de 1998. (quando Íor o caso)

40 Unid 12.42 496,8004 BR 391133 Adesivo dentâl- adesivo + pímer fotopolimerizável IíARCA AAF
DO ARÁS'L

16 BR 404644 Broca Alta Rotação, Aço Inoxidável Diamantada, Esférica, Haste
Lonsa, CoÍte Málio Numeracáo 1013. MARCA MICRODONÍ

10 Unid 2.44 24,00

10 Unid 9,28 s2,8022 BR 403383 Broca Alta RotaÇão, Carbide, EsÍérica, Haste Longa, Cirúrgica,
NumeraÉo 8 iIARCA Í,|ICRODONT

23 BR 403389 Broca Alta RotaÉo, Cirúrgica Caôide, Picotada, Numeraçáo 702,
Haste Lonoa. Tronco Côr,iça. MARCA MICRODONT

10 Unid 95,90

113,8044 BRA@1 Cariostático Uso Odontológico, Líquido, Acido Fluoridrico, Nitrato De
Prata, Hidróxido De Amônia 30% embalagen\ çl10ml. MARCA AAF
DO BRASIL

05 Frasco 22.76

4B BR421n Cimento Odontológico TemporáÍio, oxido De Zinco E Eugenol Pó +

Líquido, Coniunto Comglelo. MARCA AAF DO BRASIL
10 Kir í 5.95 159.50

30 Unid 0 91 27.3066 BR 404892 Escova De Robson Uso Odontológico, Cgntra Angulo, Branca,
Cànice MARCA AAF DO BRASIL
Pasta Profilática Proíilaxia Odontolóqica Com Fluor Agua
Espessante, Laurilsulfato. ,tfÁRCÁ AAF DO BRASIL

04 Bisnaga 410 16,4085 BR 2s0335

05 Bisnagâ 5,12 25,6087 BR 394023 Petrolato- vaselina sólida. Forma Farmacêutica: Pomada,
ConcentraÉo: Puro, Petrolato Pomada, Puro 30 gramas. it ÁRCÁ
AAF DO BRASIL
Resina Composta Fotopolimerizável, MicrohÍbrida, Pastosa,Bis-
Gma. Bisfenol A, Bis-Ema, Tegdma Cor: A2. IíARCA iíASÍER
FILL BIODINÀMICÀ

30 Unld 12,46 373,8089 BR 400420

1425,90TOTAL

Rua Pâraná 983 - CôÍrtro - CEP: 88,,190{00 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 78.Sô8.064/000í42
E.dereço êlstrônloo www.ribeiraodoprnhal.pr gov bí - E-mall pmíprnhal@ut,l-com.bÍ e comprn§ prnrplnhal(@!r,nail cDm

í ltYt

W

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2.4 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrâfo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índice de Íeajuste de3te instrumento sêrá o INPC (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo contratante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento. 2.6
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porhrta 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supÍacitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, trânsportê etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.'l A presente ata terá início na data de sua assinatuía e vigoíará até 26/05/2026, podendo ser prorrogado poÍ
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública lVunicipal.

CúUSULA oUARTA . DA FORMA DE PAG AMENTO

4.1 O pagamento sêrá êfetuado Transferência EletÍônica (TED) em conta corrêntê até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para flns de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote e do prazo dê
vâlidade dos produtos, nos termos dos artigos 9o e 13, incisos vlll ê x, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o
artigo ío, inciso l, da Resolução Anvisa RDG 32012002 (§E FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nomê do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.201/0001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

GLÁUSULA QUINTA. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1. As dêspesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1960-
303 t221 0-0498 t221 1 -í 499-3390300000.

CLÁUSULÂ SEXTA - DAS OB IGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
pÍeviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como
efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes êstabelecidas nesta Ata,
6.'1.3 EÍetuar o pagamento êm observância à forma tratada na cláusula quartâj
6.'1.4 ConÍerir e atestaÍ as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes rêlacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se comprometê a:

7.1.'l Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária âté o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7.1.3 zelat e garantir a qualidade dos produtos entreguês;
7.1 .4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.,uizos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade sociai e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais / Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autoízaçáo de Fornecimento e as efetivamênte entregues, o
signatário desta Ata devêrá providenciar a complementaçáo necessária no píazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçâo dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos
Departamentos e Sêcretarias solicitantes, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as 16h,
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7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmentê no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoÍia(s) recebidâ(s) estará(áo) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especiÍicaçóes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
pêrfeito funcionamento.
7.1.10 O pnzo de validade dos produtos náo deverá ser inÍerior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no minimo, 75olo de sua validade,

contados da data de fabricaçâo.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e acêito pela Administraçáo, constitui-se em
Íalta grave, sujeítando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regisko de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo impedindo,
em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpímento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto pÍazo de entrega que em caso de não pagamento, seÍá encaminhada pâra a dívida
ativa do Município, visando â sua execuçáo,
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presentê contrato será exercida pelo senhoÍ FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal 020120?3.
8.3 A ação da fiscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornêcimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRÂTADA deve observat e fazet observar, por seus Íornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e dê execuÉo do
objeto conkatual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo dê licitação ou na execuçáo de contÍato;
b) "prática fraudulenta": a falsilicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo dê influenciar o processo de licitaçáo ou
de execuçáo de contrato,
c) "prática colusiva': esquêmatizar ou êstâbelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhêcimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços êm níveis artiÍiciais e
náo competitivos;
d) "prática côercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuÍaçáo de
alegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo fi nanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, por oÍganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa flsica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatâr o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcilivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condição para a contratâçáo,

deverá concoídar e autoíizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmentê indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documêntos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÉo do contrato.
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10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entíe as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n' 14j3312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a oÍdem de classiÍcâçáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenrr eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáô no certame, dêsde que os mesmos aceitem entregar
os pÍodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- vEoAcÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2E vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá sêr renunciado, por acordo entrê as partês, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 'Í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraçáo
ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados paÍa as finalidades que .iustificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
í2.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser inÍoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais ê somente enquânto
nâo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente Íesponsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratanle poderá rêalizar diligencia para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o
ConÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íxado pelo Contratantê, proÍrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecêdor dêverá implêmentar ê manter as medidas técnrcas e organizacionais necessárias para a

proleçáo dos Dados Pessôais do Contratante, contra deskuiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem pÍejuízo do cumprimênto de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteçào de dados aplicáveis. O Contratado devera assêgurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente estêja vinculâdâ a obrigâçÕes contratuais de confidencialidade.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLrcAcÃo
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13.1 Paru eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ai. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

14.1 lndependentemente de tÍanscriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03512025, e a pÍoposta Ílnal e adjudicada da CONTRATADA.

cúusuLA pÉqMA eu|NTA - DAS orsposrcÕEs FtNArs

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se êm compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas âs condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contíâtantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná. como
competente para dirimir quaisquer questôes oÍiundas do presente contÍato, inclusive os casos omissos, que nào
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegaado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmâm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma parã
um só efeito legal, ficando pelo menos urÍla via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021

Ribeirão do Pinhal,27 de maio 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N." 156/202 5 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (2710512025), o MunicÍpio de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.'983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.A95.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa DENTAL CONCETTO COMÉRC|O DE PRODUTOS ODONTOLOGIGOS MÉDICOS E HOSPTTALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 29.084.363/0001-34 Fone (16) 3722-y,31 e-mail conceitotranca@gmarl com com
sede nâ Avenida Paulino Pucci n.o 511 - Jardim Francano - CEP 14.405-018 na cidade de Franca - São Paulo.
neste âto representado pela senhora PRISCILA BERMUDES PEIXOTO SAMPAIO, brasileira, casada, empresária,
portadora dê Cédula de ldentidade n.o 42 085 572-5 SSP/SP e inscrita sob CPF/MF n o 428 598 608-60, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO nos termos da Lei FedêÍâl no 14.13312021. da Lei Federal
Complementar no 123106. com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou pÍocuíação inserta nos autos, resolvem registrãr os preços, conforme decisão exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 03512025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o registro de preços para preços para aquisiçáo de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da §9II&\IAI]E_o serviÇo dos itens constantes nesse
instrumênto, conformê cônsta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Elekônico,
registrado sob n.o 035/2025, a qual fará parte intêgrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT OS UA'S uem transcritos abaixo

Total

05 BR 442145 Agulha Odontológica. Material. Aço lnoxidável Siliconizado,
Gengival / Anestêsia, 30 G Cúrtâ, Com Bisêl Trifacetado, C/ Protetor
Plástico e Lacre, Estéril, Descartável Conector P/ SeÍinga CaÍpule,
embalaqem com 100 unidades. irÁRCÁ SPTDE Vf TVOP

20 Caixa 24,44 480,00

06 BR 443788 Agulha Odontológica. Material: AÇo lnoxidável Siliconizado,
Gengival / Anestesia, 30 G /orga, Com Bisel TriÍacetado, C/ Protetor
Plástico E Lacre, Estéril, Descadável Conector P/ Seíinga CaÍpule,
êmbalaqêm com 100 unidades. lrÁRCÁ SPrDEÍVf flOP

05 Caixa 25,40 125.00

09 BR 410557 Aplicador Odontológico. Tipo Haste: Dobrável. Tipo Uso.
Descartável. lráeriali Plástico. Características Adicionais: Pontas
Fibras Não Absorventes lipo Pontar Fina |IARCA DENTAL
PARTNER/SHANGHAI

2A Unid 7,20 144,00

45 BR 436843 Cimento De lonômêro De Vidro, Restaurador, Alta Viscosidade,
Autopolimerizável, Pó + Líquido, Conjunto Completo IíÁRCÁ
M »«I ON RlDEN SÍSCARE FGM

2A Kit 20,35 407,00

50 BR 426464 Condicionador dental Gel Ácido Fosfórico, ConcentraÇào: 37 o/o +

Clorexidina 2%, embalagem com 3 unidades. IúARCA DENTAL
PARTNEPJBRAW

96 Pcts 3.20 307.20

6S BR 474982 Filme Radiológico. Dimensóes. Cerca De 30 X 40 MM, Tipo.
Odontolóqico, caixa com 150 unidades iIARCA YEASTAR

02 Caixa 190,00 380,00

71 BR 405632 Fixador Radiológico. Aspecto Fisicor Soluçáo Aquosa Pronta Para
Uso Aplicaçáo. Para Processamento Manaal. IARCA DENTAL
PARTNER/BRAW

20 Frasco 7,20 144.00

75 BR 404585 Hidróxido De Cálcio Uso Odontológico Pó embalagem 10 gramas.
TIARCA BIODINAüIICA

06 Frasco 5,89 35.34

BR 429902 ParamonoclorofênoÍ Uso Odontológico, Liquido Cânfora 20ml
fr,ARCA BIODINA ICA

04 Frasco 8.51 34.04

91 8R 405620 Revelador Radiológico. Aplicação: Pâra Processamento Manual,
Tipo: Solução Aquosa Pronta P/ Uso, frasco 500mt. MÁRCA
DENIAL PARINER/BRAW

2a Frasco 7.20 144,O0

93 8R 390775 MARCASelante Fotopolimerizável, Para Fóssulas E Fissuras
DENTAL PARTNER/ETRAVI

05 Unid 8,48 42,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
PÍeÍeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informações: data de
Íabricaçâo, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do Íesponsável pela
fabÍicaçáo com respectivo número de classe, e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787199".
As embalagens deveráo apresêntar a exprêssáo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.5 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será uaado em caso de atraaos de pagamento pelo Contratante.
2.6 A empÍesa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento. 2.6
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da Pottaia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despêsas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA . DA MGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍará alé 2610512026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública lVunicipal.

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, parâ fins de pagamento, o núm6ro da licitação, o número do Loto ê do prazo de
validade dos produtos, nos termos dos artigos 9o e 13, incisos Vlll e X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o
artigo í', inciso l, da Rêsolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O GASO), bem como, informaçóes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nola Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.201/OOOl -87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA.
5.1. As despesas com a execução deste contÍato correráo no orçamento da Dotação Orçamêntária: 1960-
303 n21 0-0498 I 221 1 -1 499-3390300000.

CLÁUSULA §EXTA - DAs oBRIGAGÔES Do CoNTR,ATANTE

ô.1 Para gaÍantir o flel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como
efetuar o pagamento na forma prêvistâ na cláusula QUINTA.
6.1.í Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entreguei
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os píazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à foÍma tratada na cláusula quarta;
6.'l.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao repíesentante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAcoES DA CoNTRATADA

7. Í Para garantir o Íiel cumpramento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelat e gaÍantir a qualidãdê dos produlos entregues;
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 l\ilanter em diâ as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
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7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçÕes técnicas e se houver

diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as eÍetivamente entregues, o

signatá;io desta Ata deverá providenciar a complementaçâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quako)

hãras, contada do Íecebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municipio poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos mâiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frête e outras despesas ê responsabilizar-se pelo carregamento e transporte

até o locai de entrega, inclusive quanto ao dêscaÍregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos

Departamentos ê Secietarias solicitantes, de segunda â sexta-feira nos horários de 08h:00min até âs 16h;

7.1.g Fornecêr produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados ao uso

a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.i.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) êstará(áo) sujeita(s) à verificaçáo, pela unidade rêquisitante, da

compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidâde, quantidade e
perfeito funcionamento.
7.1.10 O prazo de validade dos produtos náo deveÍá ser inferior a 12 (doze) mêses, a conlar da data da êntrêga do

produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,

contados da data de fabricação.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constilui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à suâ inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até kês ânos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo,

em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaÉo das seguintes penalidades:

7 .2.'l O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a pârte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, êxceto prazo de entrega que em caso de náo pagamentô, será encaminhada para a dívida
ativa do Municlpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçâo de Dedaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato sêrá exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A fiscalização setá Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto l\4unicipal 020/2023.
8.3 A âçáo da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto dos bens,

ora licitados.

NONA - DA FRAUOE E DA

9.1 A CONTRATADA deve observaí e ÍazeÍ observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execução do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-sê as sêguintes práticâs:
a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiflcaçáo ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitaçáo ou
de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
não competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) 'pÍática obstrutiva": (i) destruir, íalsiflcar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Ínanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por oígânismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a

inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos flnanciados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deveÍá concordaÍ e autorizar que, na hipótese de o contralo vir a ser Íinanciado, êm parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, peÍmitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele folmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA pÉcrMA - pA RENúNcn E oA REscrsÂo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do ârtigo 124, inciso l, "a, b" da Ld no 14.133120?1:
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detenlora da melhor proposta nâo oferte â totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro
de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum âcontecimento que acarrele a interrupÇâo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critérao da municipalidade o registro de preços dos
paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no ceftame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

I 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) tÍansferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1 1.2Ê vedado a contÍatente:
a) À pârticipaçâo do órgão ou entidade êm mâis de uma ata de registro de preÇos com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tênha registrado quantitativo
infeÍior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A prêsente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, medaante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lêi nô
't4.1332021 .

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RIGACÕES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em âzâo do ceÍtame ou do contrato adminislrativo que eventualmente venha a ser
Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaraçáo
ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiícaram seu acesso e de acordo
com â boa-fé e com os princípios do art. 0" da LGPD.
í2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lêi.
12.4 A Administíaçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Teíminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda dê
documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente ênquanto
não prescritas essas obrigaçoes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deverês da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos dê comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contralante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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12.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionâis nêcessárias para â

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratânte, contra destruiçào acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,
divulgação ou acesso nâo autorizados, sem pre.luizo do cumprimento dê qualquer outra medida exigidâ pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os

Dados Pessoâis do Cliente estera vinculâda a obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA PUBLIcAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulaçãô, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no at7. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, taráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital dê Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03512025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSIQOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitaçâo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúU§ULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

í6.1 As partes contratantes elegem o foro da õomarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quâisquêr quêstÕes oíiundâs do prêsentê contrato, inclusivê os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativã, nciando a qualquer outro, por mâis privilegiado que seja
16.2 E pot estarem de acordo, as
um só eÍeito legal, ficando pelo
14.133D021.

Ribeirão do Pinhal. 27 de maio de

DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICIP

TESTEMUN

ADR DE NIATOS
CPFI 3.240.3

ALYS RIQU

resente Contrato em 02 (duas) vias de igual têor e forma para
arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei

PRISCILA BERIVIUDES PEIXOTO SAMPAIO
cPF/MF 428.598.608-60

PATRíCIA CORR LOPES
cPF/MF 058.757.679-01

FISCAL:

SILVA NETO

írma
e u

O ROCHA

o

ADV

GES

DEIZIANE RO ES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúde

ISC E RE
F 041.650
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE PREÇO§ N.O í5712025 - PREGÀO ELETRÔNICO N." 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (2710512025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/000í-42, com sede a Rua Paraná n.'983 - CentÍo, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Emprêsa MEDTCENTRO COMÉRC|O DE MEDTCAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no . 27 .105.45610001-72
Fone (55) 3025-9943 e-mail medrcentrodistribu dora@hotrnail com com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto n.o

20 - Bairro Dom Antonio Reis - CEP 97.065-290 na cidade de Santa Maria -RS, neste ato representado pela

senhor LUIS ALBERTO DALLA PORTA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o

4012294973 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 260 828 020-04, neste ato simplesmente denominado

CONTRATAOO , nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas
altêraçôes e demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuraçáo inseÍta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo LicitatóÍio Modalidade PÍegão
Elekônico no 03512025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 O presente contrato tem por objeto o registro de preços para preços para aquisiçâo de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instíumento, conforme consla na proposta anexada âo Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico,
registrado sob n.o 03512025, a quãl fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUAIIIIDÁDES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pêla
OS uars se uem tÍanscritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser enlregues após a emissão de âutorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo ãs seguintês informaçóês: data de
fabricação, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçáo com respectivo númeÍo de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787199".
As embalagens deveráo apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de '1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscímos) nas hipótesês previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.5 O índice de reajuste dêstê instÍumento será o INPC (índice Nacional dê Prêços ao Consumidor), o qual
também sêrá usado êm caso dê atrasos dê pagamento pelo Contratante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de rêquerimento. 2.6
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Po,taia 109/2023 e Decreto Municipal

160 Pcts 403,2007 BR 383598 Algodáo hidrófilo, em rolete, alvejado, purificado, isento de
impurezas, Peso: 25 G. ,tlARCA QUALYBLESS

10 Unid 7,35 73,5012 BRZTN|3 Benzocaína Uso. Gel Tópico Concenkaçâo 20ôk. MARCA DFL

Pcts 19,69 984,5049 BR 269972 Compressa Gaze Tecido 100% Algodão Cor Branca, lsenta De
lmpurezas, 5 Dobras Comprimentor 7,50 CM Tipor 1'1 Fios/Cm2
Largura:7,5CM. Caracteristicas Adicionais: Descarlável 8 Camadas,
pacotes com 500 unidades. ITARCA ERfitlAR

50

Detergente Enzimático, Amilase, Protease E Lipase 1 litro. ITARCÁ
KELLDRIN

20 Frasco '16,90 338,0060 BR 328078

50 Unid 73 09 3.654,5
0

62 BR 442483 Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Ciúrgico
Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado Aplicação 1: P/
Estedlização De Formaldeído Gramatura / Espessura: Cerca De 60
G/M2 Apresentação: Rolo Componentês Adicionais: Termosselante
Tamanho: Cerca De 20 CM Componentes: C/ Indicador Químico
Tipo Uso Uso Unico. I,ÁRCA POLLITEX

77 BR 273178 Lâmina Bisturi AÇo Carbono Descartávei N" '15 Embalada
lndividualmente Estéril embalaqem c/100 unid MARCA MEDIX

01 Caixa 22.47 22,47

Tolal 5 476 17
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020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesâs relativas ao objeto contratado
(tÍibutos, seguros, êncârgos sociais, transporte etc).

CLAU§ULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA

3.1 A presenle ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 2610512026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública I\4unicipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto âo corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lotê e do prazo de
validade dos produtos, nos teÍrnos dos artigos 9ê ê í3, incisos Vlll ê X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o
artigo ío, inciso l, da Rêsolução Anvisa RDC 320/2002 (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE R|BE|RÃO DO PTNHAL -
cNPJ: 09.654.20 r/OOO1-87-RUA PARANÁ 940 - cENTRO.

CLÁUSULA OUINTA - DA TACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1. As despesas com a execução deste contrato coÍrêrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1960-
303 t 221 0-0498 t221 1 -1 499-3390300000.

CLÁUSULA sExTA - DAs o ÕES Do GoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos, bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6. 1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagâmento em observânciâ à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Confeíir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
ô.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa â ocoÍrêncaa de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presentê contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta aPresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o finaldo prazo contratual.
7.í.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelat e gaêntir â qualidade dos produtos entreguês;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia a§ obrigaçÕes concernentes à seguridade socaal e contribuiçâo ao FGTS, duranle toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamêntâis para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas:
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕês técnicas e sê houvêÍ
diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contâda do recebimento da notiÍlcaçáo. lnêxistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Ênlrcgat os produtos livres de frête e outras dêspêsas e responsabilizâr-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se Íor o caso, na sede dos
Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda â sêxta-fêira nos horários de OBh:OOmin até as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam ou lhes diminuam o valoí, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) merôadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificaçâo, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito Íuncionamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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7.1.'10 O prazo de validade dos produtos náo deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
pÍoduto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo,75% de sua validade,

contados da data de Íabricaçáo.

7.2 A recusa no fornêcimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se êm
Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impóe, não impedindo,
em razáo das circunstâncias ê a critério da adminiskaçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
corrêspondente a parte inadimplida, até o limitê dê 9,9% (nove viÍgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, seíá encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando â sua exêcuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÉo da fiscalizaçáo náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E oA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve ob*rvar e fazer observar, por seus fornecêdores e subcontratados, se admitida
subcontÍataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a)'prática conupta": oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objêtivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato,
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissâo dos Íalos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ôu
de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍêtâÍ a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes falsas aos
repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo tinanceiro multilateral promoveÍ inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, medianle adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

Ínanciado pêlo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro ê/ou
pêssoas por ele formalmente indicãdas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licilação e à execuçáo do contrato.

10.'l O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.133/202'l;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021

Rua Paraná 983 - C.ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.06,1,000142
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detêntora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá eÍetuado o ÍegistÍo
de outíos fornecedores habilitados, respeitando ã ordem de classificaçáo no certamê, desde que os mesmos
aceitêm entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas dâ mercadoria êm caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocãdo(s), flcará a critério da municipalidâde o registro de preços dos
paÍticipantes habilítados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregaí
os produtos nos valorês propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.

í 1.1 E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-sê as hipótêses de
fusâo, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
'í 1.2E vedado a contÍatante:
a) À participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata dê rêgistro de preços com o mêsmo objêto no pÍazo

de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificagão expressa, com
antecedência mínima de 3o(kinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no
141332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12. í As partês deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
ÍiÍmado, a partir da apresentâçáo da proposta no pÍocedimento de conkataçáo, independentemente da declaraçáo
ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as Íinalidades que justiÍlcaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Adminiskaçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o traüamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para Íins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçÕes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quandô for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contíatado atender prontamente eventuais pedidos de complovaÇâo formulados.
í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo íxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquêr informaçÕes aceíca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
dêscarte Íealizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratânte, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outÍa medida exigida pelas leis
de proteçáo de dados aplicáveis. O ContÍatado devera âssegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DECIMA TE EIRA - DA PUBLICACÃO

13. í Para eflcácia do píesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçáo, eÍn forma de extrato, em confo!'midade com o disposto no art. 174 e 175 da Lêi 14j3312021 .

CLÁUSULA DÉc A OUARTA - DOS DOCUM ENTOS INTEGRANTES

Rua Parsná 983 - Contro - CEPi 8ô.490-000 - Fons: (43)355't830í. CtlPJr 76.968.064/0001-42
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'14.1 lndependentemênte de transcriçáo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 03512025, e a proposta final ê adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA§ DI§PoSIcÕE§ FINAIS

15.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e mânter-se em compatibilidade
com as obÍigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigadas na licitaçâo, bem
como as normas previstas na lei 14j3312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA oÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegêm o foro da Comarca de Ribêiráo do Pinhal * Estado do Paraná, como
competente para diÍimir quaisquer questÕes oriqndas do presente contrato, inclusive os casos omjssos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firma presente Contrato em 02 (duas) vias dê igual teor e forma para

ia arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei.um só eÍeito legal, ficando pelo menos u

14.133t2021

Ribeiráo do Pinhal, 27 de maio de

DARTAGNAN CALIXTO F
PREFEITO MUNICIPAL
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. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N." ,t58/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês dê maio de 2025 (?71051?025), o Município de Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato repíesentado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, pbrtador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa ACR MED OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 56.393.363/0001-99

Fone (45) 2033-9168 e-mail acrmedicamentos@hotmarl.com com sede na Avenida Riberto Fachini n.o 494 - Bairro

Jardim Cooprago - CEP 85.903-728 na cidade de Toledo - PR. neste ato representado pela senhora §OYLANE
IUIARTINS DE ARAÚJO, brasileira, solteira, empresária, portadora de Cêdula de ldentidadê n.o 15.943.986-0

SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 020.384.219-78, neste ato simplesmente denominado 9.SIBA[4p9., nos

termos da Lêi Fedêral no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/0ô, com suas alterações e demais

exigências deste Edital; conforme documento de cÍedenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Elekônico no 035/2025,

consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÂUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

í.1 O presente contrato tem por obleto o registro de preços para preços para aquisição de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRÂTADO a executar em favor da egII&lIANfEo seÍviço dos itens constantes nesse
instrumento, conÍormê consta na propostja anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
íegistrado sob n.o 03512025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES,

2.1 Os valoÍes para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os ua is uem tÍanscritos abaixo

1.050,00

2.2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamentê assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de
fabricaçáo, lote e data de vencimento; númeÍo de registro emitidô pêla ANVISA; nome do rêsponsável pela
fabricaçâo com respectivo número de classe; ê no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787199".
As emúalagens deveráo apresentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima podeÍão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índice àe reajustê destê instrumênto será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também sêrá usado em caso dê atrasoa dê pagamento pêlo Contratante.
2.6 A empresâ deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 2.6
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109n023 e Decreto Municipal

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Foner (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ê4/000142

2.560,001 000 Unid11 BR 604953 Avental Procedimento - Paramentaçáo. Esterilidâde: Não Estéril
Descartável. lúaterial: Não Íecido 100% Polipropileno - Tipo Sms.
Tapo De Baneira. C/ Baíei.a Bâcteriana. Propriedâde:
Hidrorepelente. Gramatura: Cerca De 20 G/M2. l\4odelo Manga:
Longa C/ Punho Em Malha. Tamanho: Grande (G). Cor C/ Cor. Tipo
Fechamento: Posterior P/ Pescoço E Cintuta. MARCA rALCE

50 Caixa 19,66 983 007B BR 269892 Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Láex Natural lntegro E
Uniforme, Formato Ana,tômico, Resistente À Tração Ambidestra,
Grande, LubriÍlcada Com Pó Bioabsorvível, Descartável Atóxica
Descartável caixa com 100 unidades iUÁ RCA INOWN

50 Caixa 21,00t-uva para procéOimento Náo Cirúrgico Látex Natural Inlegío E
Uniforme, Formato Anatômico, Resistente À Traçáo Ambidestra,
médio. Lubriílcada Com Pó Bioabsorvível, Oescartável Atóxica
Descartável caixa com 100 unidades MÁRCA INOVEN

50 Caixa 19.66 983,0080 BR 269894 Lwa Para PÍocediÍnerúo t'lao Oiorgico Látex Natural lntegro E
Uniforme, Formato Anatômico, Resistente A Tração Ambidestra,
pequena, Lubriflcada Com Pó Bioabsorvível, Descartável Atóxica
Descartável caixa com 100 unidades. /I|ARCÁ íÍVOyEV

5 576,00Total

End6rêço €letrônlco www.ílbeiraodopinhal.pr qov.br - E-mall porp!!ha@uol.com.l!r ê çompra§.pmrpinhâl@Omail.com
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020/2023, devendo, nos preços supíacitados, estar lncluídas todas as despesas relativas ao objeto contratâdo
(tÍibutos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 26/05/2026, podendo ser prorrogado por

igual pêríodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamênto será eÍetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrênte até o 15o dia útil do mês
subsêquente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto âo corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para Íns de pagamento, o númêro da licitação, o número do Lote e do prazo de
validade dos produtos, nos termos dos artigos 90 e 13, incisos Vlll e X, da Portariâ Anvisa 802/1998 c/c o
aÍtigo lo, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CA§O), bem como, informaçôes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente dâ Vencedoía.
4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.20í10001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA ACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1. As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orgamentária
303t 221 0 -0498 t221 1 -1 499-3390300000.

1960-

CLÁUSULA SEXTA - DA§ OB IGACÕES DO CONTRATANTE

ô.1 Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório própÍio, o fornecimento dos produtos; bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 EÍetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas Ílscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento,
6.1.5 NotiÍcar ao reprêsentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionâdas ao objeto deste
contralo.

CLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Rua P6râná 983- C€ntro- CEPi 86.490{00 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42

7.1 Para garantií o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executâr os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.
7.1.2 Fornecêr os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1.3 ZelaÍ e gaantir a qualidadê dos produtos entregues;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.S l\,lanter em dia as obrigaçôes conceÍnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, duÍante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.i.ô Substituir imediatamente os produtos que sê apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário dêsta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hôras, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 ÉntegaÍ os produtos livres de frete e outras despesas ê responsâbilizar-se pelo carregamento e kansporte
até o locai de entrega, inclusive quanlo ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, nâ sede dos

Depaítamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sextaJeira nos horários de 08h:00min até as 16h;

7.1.8 ForneceÍ produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados ao uso

a quê se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(áo) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especiÍlcaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito funcionamento.

Endorêço €l€ttôítlco www.rlbqiraodepinhal pr.qoi.!I _ E_m6ll pmrplnhal@uo!.çpr!.hr e compre§ p!!rplnhal@gmail çotn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.'1.10 O pÍazo de validade dos produtos náo deverá ser infeíior a 12 (dozet meses, a coniaÍ da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo,75% de sua validade,

contados da data de Íabricação.

7.2 A rccusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

diÍeito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, não impedindo,
êm razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspôndente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),
7.?.2 Alé llok (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município. vrsando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contÍato será exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

GúUSULA NONA- OA DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e dê êxecuÉo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissáo dos iatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execuçáo de contrato;
c) "píática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou píepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nívêis artificiais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indÍretamente, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar suâ participaçáo em um pÍocêsso licitatório ou afêtar a execução do contrato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes Íalsas aos
íepresentantes do organismo financeiro multilaterâ|, com o objetivo de impedir materialmente a apuração dê
alegaçÕês dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito dê o
organismo fi nanceiro muitilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financejro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finânciados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exêcuçâo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitânte vencedo[, como condiçáo para a conÍataçáo,

deverá concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilaterâ1, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou

pessoâs por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relâcionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo êntre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
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c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14j332021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registÍo
de outíos fornecedores habilitados, respeitando a oÍdem de classificação no ceítame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evenluais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o íegistro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAcÕE§

11.1 É vedado à empresa contratada:
â) transferií ou cedeÍ a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusào, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeiturâ.
11.2É vedado a contratante:
a) À participação do órgâo ou enlidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ãtâ que tenha registrado quantitativo
inferioÍ ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data desêjada para o encerramento, êm conformidade com Lei no

14 133t2021

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

í2.1 As partês deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a seÍ
Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração
ou de aceitaçâo expÍessa.
12.2 Os dâdos obtidos somente poderáo ser ulilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em let.

12.4 A Administração deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇão das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigiÍ de sub opêradores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presêntê cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender píontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deve.á prestar, no prazo fixado pelo ConÍatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes aceíca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
'12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacronais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdâs, alteraçÔes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pêlas leis

de proteçào de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕês contratuais de confidencialidade.

13.1 Paía elicácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçáo, êm fôrma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 dâ Lei 14j3312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTE§
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14.1 lndependentemente de transcrição, farão partê integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 035/2025, e a proposta final e adiudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DIsPo§IcÓEs FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e mantêÍ-se em compatibilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, lodas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do pÍesente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E poí estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021

Ribeirão do Pinhal, 27 de maio

DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUN

SOYLANE MARTINS

cPF/tvtF 020.384.21 9-78
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O í59/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (27l15l2A2q, o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.'76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n,o 983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa MEGA DENTAL TMPORTAçÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGTCOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 25.341.16210401-14 Fone (43) 3376-6350 e-mail licitacoes nfe@gmailcom com

sede na Rua Dr. Lisimaco Ferreira da Costa n.o 225 - Bairro Recreio - CEP 86.025-090 na cidade de Londrina -
PR, neste ato representado pela senhora CAROLINE DE FÁTIMA THERESA LADEIRA, brasileira, casada,

empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.o 7 .071.551-1 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 038.549-009-70,
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complementar n" 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no A35/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 O presente contrato tem por objeto o registro de preços para preços para aquisição de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03512025, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
OS ais transcritos abaixo.

ITEM cóorco BR

DESCRIçAO

QÍDE UNID VR UNIT. TOTAL

10 Unid 2,20 22,4413 BR 4031 18 Broca Alta Rotação Aço lnoxidável Diamantada, Cilíndrica, Topo
Ogival, Haste Regular, Corte Médio, Numeração 3215. MARCA
3R/MICRODONT

14 BR 402944 Broca Alta Rotaçáo, Corte Médio de Aço lnoxidável Diamantada,
101 1. Haste Reqular Formato Esférica. MARCA 3NMICRODONT

í0 Unid 2,14 21,40

15 BR 402945 Broca Alta Rotaçáo, Corte Médio de Aço lnoxidável Diamantada,
1012. Haste Reqular Formato Esférica. ,íARCA 3R/MICRODONT

'10 Unid. 2,19 21,90

17 BR 402996 Broca Alta Rotação, Corte Médio, Aço lnoxidável Diamantadal032
Haste Reoular Cone lnvertido. MARCA 3R/MICRODONT

10 Unid 2,13 21 ,30

18 BR 4030'10 Broca Alta Rotaçâo Corte Médio Aço lnoxidável, Diamantada,
Numeração 1092, Haste, Regular Cilíndrica. MARCA
3R/ilíCRODONT

10 Unid 2,15 21 ,50

19 BR 403149 Broca Alta RotaÉo, Corte Extra Fino, Aço lnoxidável Diamantada,
Topo Arredondado, Numeração Ref. 2135ff, Haste Regular, Tronco
Cônica. LARCA 3R/ÚrcRODONT

10 Unid 2,19 21,90

21 8R488-/3 Broca Alta Rotação Carbide, Cônica Longa, Topo Arredondado, Haste
Lonqa, Zekrya Referência: 151. MARCA 3R/MICRODONÍ

10 UnÍd 9,82 98,20

15 Unid. 2,19 32,8524 BR4G154 Broca Alta Rotação Material: Aço lnoxidável Diamantada Formato:
Cônica Característica Adicional: Topo Em Chama Tipo Haste: Haste
Regular Tipo Corte: Corte Fino Numeração Americana 1: Ref. 3195f.
MARCA SR/MICRODONT

25 BR4@137 Broca Alta Rotação Material: Aço lnoxidável Diamantada Formato:
Cônica Característica Adicional: Topo Em Chama Tipo Haste: Haste
Regular Tipo Corte: Corte Fino Numeraçáo Americana 1: Ref . 1112Í.
MARCA SR//,NICRODONT

15 Unid 2,17 32,55

2,11 31,6526 BR48í47 Broca Alta Rotação Material: Aço lnoxidável Diamantada Formato:
Tronca Cônica Característica Adicional: Topo Arredondado Tipo
Haste: Haste Regular Tipo Corte: Corte Fino Numeraçáo Americana 1.

Ref. 2135Í. MARCA 3RITíICRODONT

15 Unid

30 8R46137 Broca Alta Rotaçâo Material: Aço lnoxidável Diamantada Formato:
Cônica Característica AdÍcíonaÍ: Topo Em Chama Tipo Haste: Haste
Regular Tipo Corte: Corte Fino Numeração Americana 1: ReÍ. 1112Í.
IÚARCA 3R/MICRODONT

10 Unid 2,15 21,54

a1 Broca Baixa RotaÉo Tipo: Contra Angulo Material: Aço lnoxidável 1Ê Unid Â êÃ 84,75ao ÀmÁÊ)
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Formato: Esférica Tipo Corte: Corte Cruzado Tipo Haste: Haste Curta
Referência: ReÍ. 2. MARCA MAILLEFER/DEN

35 8R41545í Broca Baixa Rotação Tipo: Contra Angulo Material: Aço Carbono
Formato: Esférica Tipo Corte: Corte Médio lípo Haste: Haste Longa
Referência: Ref. 5. MÁRCÁ ÍúAILLEFER/DEN

15 Unid. 4,10 61,50

Jb 8R414tre Broca Baixa Rotaçao Tipo: Contra Anguio Materiai; Aço lnoxidável
Formato: EsÍérica Típo Corte: Corte Regular Tipo Haste: Haste
Reqular Referência: Ret. 7 . M ARCA MAILLEFER/DEN

15 Unid. 4,27 64,05

37 BR42628 Broca de Baixa Rotação Tipo: Contra Ângulo, Carbide Formato;
Esférica, Tipo Corte: Corte Regular, tipo Haste: Haste Regular,
Referência: Ref" 8. D|ÁRCÁ MAILLEFER|DEN

12 Unid. 5,49 82,35

38 BR 446765 Broqueiro, Alumínio,
Capacidade: Cerca De

Estojo Aberto P/ Esterilizaçáo, Autoclávavel,
60 Brocas. MARCA MAILLEFER/DEN

02 Unid 5,59 67,08

43 BR 4061 50 Carbono Para Articular Uso Odontológico Em Papel Dupla Face - 2
Cores Em Folha Estéril, Descartável Formato De Fita. MARCA IMPLA

30 Unid 3,91 117 3A

56 BR427571 Cureta Periodontal Aço lnoxidável, No 5-6, Gracey, Cabo Oco.
§IIARCA IMPA

04 Unid 20,81 83,24

57 BR 427568 Cureta Periodontal Aço lnoxidável, No 11-12,Gracey, Cabo Oco
MARCAIMPI.,-

04 Unid 20,85 83,40

58 BR 427573 Cureta Periodontal Aço lnoxidável, No 13-14,Gracey, Cabo Oco
MARCA IMPLA

04 Unid 20,78 83,12

59 8R427572 Cureta Periodontal Aço lnoxidável, No 7-8,Gracey, Cabo Oco MARCA
IMPLA

04 Unid 20,14 80,56

64 BR 4266S8 Escavador - Uso Odontológico Material: Aço lnoxidável Característica
Adicional: P/ Dentina Modelo; No 14 Tamanho: lnfantil Esterilidade:
Autoclavável MARCA IMPLA

10 Unid. 6,41 64,10

65 BR 426706 Escavador - Uso Odontológico, Aço lnoxidável, No 19, P/ Dentina,
Autoclavável, Duplo. MARCA IMPLA

10 Unid 6,43 64,30

67 BR 404894 Escova De Robson Uso Odontológico, Contra Angulo, Branca, taça.
MARCA IIúPLA

50 Unid 0,94 47,00

7A BR 603564 Fio De Sutura Agulhado Nylon I Poliamida Preto, Monofilamentar 5-0,
Cerca De 70 CM Agulha 112 Círculo Cilíndrica Comprimento Agulha:
Cerca De 20 MM Estéril Embalagem lndividual, Caixa com 24
unidades. MARCA TECHNOFIO

50 Caixa 35,20 1.760,00

72 BR 428103 FÍuoreto De Sódio, Neutro, Gel Tixotrópíco 2o/o Írasco 200m1. MARCA
IODONTOSUL

04 Frasco 4,24 16,96

73 BR374821 Formocresol Uso OdontológÍco, Em Solução Glicerinada, FormaldeÍdo
+ Orto-Cresol , 19o/o + 35% Aproximadamente 1A d. MARCA
BIODINAMICA

08 Frasco 11,26 90,08

74 BR 390775 Hidróxido De Cálcio Uso Odontológico Cimento Base + Catalisador
Coniunto Completo. MARCA DÉNTSPLY

06 Kit 24,80 148,80

82 BR 406145 Matriz Odontológica, Aço lnoxidável,5 MM, RoÍo 50cm, Descartável,
Fita. MARCA IMPLA

20 Unid 1,28 25,60

94 BR 4í3354 Seringa Odontoiógica Aço lnoxidável Reíluxo Tradicional, 1,80 ML,
Carpule, Retrocarqa, AutoclaváveÍ. itARCA IMPLA

IU Unid 29,94 299,40

98 BR 270253 Verniz Dentário Aplicação Tópica No Esmalte Fluoreto De Sódio A 5%
15ml. MARCA SSWHITE

a4 Frasco 22,17 88,68

Total 3.831,42

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
PreÍeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes: data de
fabricação, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçáo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787i99",
As embalagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficialcomprovando o reajuste, acompanhada de requerimento. 2.6
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assínatura e vigorará até 2610512026, podendo ser prorrogado por
igualperíodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.
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4.1 O pagamento seÍá efetuado TransÍerência Eletíônica (TED) em conta corrente até o 15'dia úttl do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessáÍio fazer constar, para Ílns de pagamento, o número da licitação, o número do Lote e do Prazo de
valldade dos produtos, nos têrmos dos artigos 9o e 13, incisos Vlll e X, da PortaÍia Anvisa 8021998 c/c o
artigo 1o, inciso l, da Rêsolução Anvisa RDC 320/2002 (SE FOR O CASO), bem como, informações relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta correnlê da Vencedora.
4,2 A NOIA FiSCAI dEVErá SEr EMitidA EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.20'r /0001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAcÂO ORCAMENTÁRN,
5.1. As despesas com a execução deste contrato coÍrerão no orçamento da Dotaçào OrçamentáÍia: 1960-
303t221 0-O498t221 1 -1 499-3390300000.

CLÁUSULA sExTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório pÍóprio, o Íornecimento dos produtos, bem como
efeluar o pagamênto na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue:
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em obseÍvância à forma tíatada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as noüas fiscâis (faturas) encaminhando-as, parâ pagamento;
6.'1.5 NotificaÍ ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumpÍimento do presente contrato, a CONTRÂTADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratâdos de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o ínal do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1 .3 Zelar e gaÍantir a qualidade dos produtos entregues;
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidadê dos produtos entíeguês;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes mncêrnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGT§, duÍante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações têcnicas e se houver
difêrença êntre as quantidades constantes na Autorização de Fomecímento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá pÍovidenciar a complêmentaçáo necessáÍia no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hoÍas, contada do recebimento da notiÍlcaÇão. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7 .1.7 Enlteg{ os produtos livres de frete e oulras despesas ê responsabilizar-se pelo carrêgamênto e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos
Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as l6h;
7.'1.8 Fornecer produtos dê qualidade e de acordo com as êxigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recêbida(s) estará(áo) sujeita(s) à verificaçáo, pela unidade requisitânte, da
compatibilidade com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito f u ncionamento.
7 110 A p.azo de validade dos produtos não deverá ser inferÍor a 12 (doze) meses, a contar da data da entrêga do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo,75% de sua validade,

contados da datâ de fabricação.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTFÁTADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três ânos, bem como as sânçôes que a Lei impÕe, não impedindo,
em Íazâo das circunstàncias e a critéÍao da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
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7.2.1 0,5o/o (zeÍo vkgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,970 (nove víÍgulas nove por cento);
7.2.2 Alé look (dez por cenlo) sobre o valor do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusu!â do contrâto/Ata
Regasúo de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será enGrminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução,
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional, êstadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A fiscalização seÉ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto lMunicipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completa Íesponsabiladade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observat e fazeÍ observar, por sêus fornecedorês e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo ê de êxecução do
objeto contratual.
9.2 Paía os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas;
a)'prática corrupta": ofereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a falsificaÉo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabêlecêr prêços êm níveis artificiais e
náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar Glusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
píopíiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstruliva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazeí declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçóês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir mateÍialmente o exêrcício do direito de o
organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegívê|, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em píáticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exêcuçâo um contrato

fi nanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiçáo para a contrataÉo,

devêrá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021:
b) por âcordo entÍe as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14j3312021',
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicação no cêrtame, desde que os mesmos
aceitem entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo pÍimeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidadê o rêgistro de preços dos
participantes habilatados, respeitando a ordem dê classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os pÍodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.
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12.1 As partês deverâo cumprir a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração
ou de aceitaçáo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçào deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo.
'12.5 Têrminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo âquêlas êm que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para Ílns de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontrâtados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Conkatado deverá prestar, no píazo flxado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer infoÍmaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais nec€ssárias para a

proteçáo dos Oados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraÇÕes,

divulgâção ou acesso não autoÍizados, sem pÍêjuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBlrcAcÃo

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte inlegrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03512A25, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA _ DAs DISPoSIcÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na 1e|14.13312021 e legislaçâo complemêntar, durante a vigência deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAGÔES

1 1.1 É vedado à êmpresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmentê, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e rncorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 2E vedado a contratante;
a) À participaçao do órgáo ou entidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata que tenha registrado quantitativo
inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as pârtês, mediante notificaçâo expressa, com
antêcedência mínimâ de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021.
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CLAUSULÂ DECIMA SEXTA _ DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribei[ão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competenle para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
í6.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor ê forma parâ
um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivadâ na sede da CONTRATANTE, na forma da Lêi
14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, 27 de maio dê

DARTAGNAN CALIXT z cARoLTNE DE FÁTIMA THERESÀ úoEtnn
cPF/MF 038.549-009-70PREFEITO NíUNICIPAL

TESTEMUNH

ALYSS NRIQ E NÂNcIo RoCHA
ADVO

GESIOR

DEIZIAN RI UES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúdê

PAÍRí CIA COR
cPF/MF 058.757.679-01

FISCAL:

.CPF/MF 041
DerÉista

IVIATOS LOPESADRI
CPF/Àil 3.240.31 1

.ç /"

RA DA SILVA NETO
869
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FRANctgl

)

CAROLINE DE FATIMA 
THERESA 
LADEIRA:03854900970

Assinado de forma digital por 
CAROLINE DE FATIMA THERESA 
LADEIRA:03854900970 
Dados: 2025.06.02 09:00:01 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O í60/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 035/2025.

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025 (2710512025), o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n." 70.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.'983 - Centro, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o '171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa DENTAL BH BRASIL COMÉRCtO DE PRODUTOS ODONTO-MÉDtCO-HOSPTTALAR LTDA, inscrita no
CNPJ sob no. 31.401.798/0001-07 Fone (31) 2522-8199 e-mail I cúa@dentalbhbrasrl.com br com sede na Rua Erê
n.o 34 - Bairro Prado - CEP 30.411.052 na cidade de Belo Horizonte - MG, neste ato representado pela senhora
SHIRLEI vALÉRh RODRIGUES ASSIS, brasilêira, casada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.o

MG-8.847-586 e insôrita sob CPF/MF n.o 064.721.546-27, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO
nos termos da Lei Federal no 14j3312021, dâ Lêi Federal Complementâr no 123/06, com suas alteraçÕes e demais
exigências deste Edital; coníorme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
rêgistrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatôrio Modalidade Pregão EletÍônico no 035/2025,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

1 .1 O presente contrato têm por objeto o registro de preços para preços para aquisiçáo de insumos odontológicos,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviÇo dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anêxada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico,
registrado sob n.o 03512025, a qual fará parte integrante destê instrumento.

CLAUSULA SEGUN - OA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valoÍes para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS L/ats se uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Rêferência.
2.3 Os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de
fabricaçáo, Iote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçáo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787i99'.
As embalagens deverào apresentar a expressão PROIBÍDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de meio de 1998. (quando Íor o caso)
2.4 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decrêscimos) nas hipótesês prêvistas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índicê de reajustê dêstê instrumento será o INPC (Índice Nacional dê PÍêços ao Consumidor), o qual
também sêrá usado êm caso de atrasos dê pagamênto pelo Contratantê.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento. 2.6
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto llunicipal

34 BR4M Broca Baixâ Rotação Tipo: Contra Ângulo Mate.ialr Aço Comum
Formato: Esférica Tipo Corte: Corte N4édio Iipo Hastê: Hastê Regular
Referência: ReÍ.4 ItIARCA MEILLEFER DENTSPLY

15 4,68 70.20

46 BR 436'148 Cimento Odontológico, Endodôntico, Maisto. Zno lodofórmio, Timol,
Clorofenol Canforado, Pasta, Conjunto Completo. MARCA PULP FILL
BIODINAMICA

03 Kit 97,11

51 BR 380157 Cureta Periodontal Carbono-Cromo Maccall Modelo: 1-'10, Superficies
Radiculares, 18 Anéis De Retençáo Anti-Derrapantes No Cabo.
,IARCA GOLGRAN LINHA GC

05 LJ nid 57,11 285.55

61 BR 4527 44 Embalagem P/ Esterilizaçâo, Papel Grau Cirúrgico,C/ FÍlme Polímero
tulultilaminado, Gramatura / Espessura: Cerca De 60 G/lr2,Enveiope,
Autosselante Cerca De '15 X 30 CM,C/ lndicador Químico Uso Único,

150 Pcts 41 3-l 6.í 96,5
0

88 BR 475742 Protetor Radiológico Material: Borracha PlumbÍfera, Proteção Tecido:
Equivalência De 0,25 MM, Modelor Avental Longo P/ Periapicâ|,
Tamanhos: Adulto, Adicional '1 Ajustável, lmpermeável. MÁRCÁ
,v/ltÁR rrrvs

01 Unid 756,68 756,68

Totâl 7.406,M
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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I

I

I

SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGU
ES 
ASSIS:064
72154627

Assinado de 
forma digital por 
SHIRLEI VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:06472154
627 
Dados: 
2025.05.30 
16:11:10 -03'00'
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020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao ob.ieto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

CLAUSULA TERC RA . DA V|GÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2610512026, podendo ser prorrogado por
igual pêríodo, dependendo do interesse da Administração Públíca MunicÍpal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitâr
previâmente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bêm como
efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.í Fiscalizar e conlrolar a entrega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuâÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
0.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) êncaminhando,as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍcar ao rêpresentante da empresa a ocorrência de êvenluais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrâto

CLAUSULA SÉTIMA - OAs oBRIGAcóEs DA CONTRATADA

7. í Para garantir o fiel cumprimento do presenle contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'Í Executar os fornecimêntos dos produtos orâ contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta aprêsentada somente na quantidade solicitada e quando necessáría até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7.1.3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos entregues;
7.1.4 Responsabilizâr-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer tÍtulo vier a causaÍ ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentês à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍlcações técnicas e se houver
diÍerença entre as quantidades constanles na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providênciar a complementaçáo nêcessária no prazo máximo de 24 (vinte e quako)
horas, contada do recebimento da notificâção. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o lvlunicípio poderá, â
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1 .7 Éntteg os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e kansporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos
Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:OOmin até as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defêsa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinâm ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) Íecebida(s) estará(áo) sujeita(s) à verificaçào, pela unidade requisitante, da
compatibiladade com as espêcificaçóes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito funcionamento.
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4.1 O pagamento será eÍêtuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo dâ mesma. será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote e do prazo de
validade dos produtos, nos termos dos artigos go e 13, incisos Vlll e X, da PortaÍia Anvisa 8021998 c/c o
artigo 10, incbo l, da Rêsolução Anvisa RDC 320/2002 (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nola Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PTNHAL -
cNPJ: 09.654.201/OOO1-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

GúUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA.
51. As despesas com a exêcuçâo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1960-
303 t22 1 0-0498 t22í'í -1 499-3390300000.
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7.1 .10 O prazo de validade dos produtos náo deverá ser inferior a 12 (doze\ meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,
contados da data de fabÍicação.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Rêgistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançôes que a Lei impÕe, nâo impedindo,
em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaÉo das seguintes penalidades;
7 .2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vírgulas nove por cenlo);
7.2.2 Alé look (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhâda para a dívida
ativâ do Município, visando a sua execução:
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor FRANCISCO FERREIRA NETO.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 0é012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRAÍADA pelo Íornecimento dos bens,
orã licitadôs.

CLAUSULA NONA - DA UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e taz€I observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguinles práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influênciar a açáo de servidor público no processo de Iicitaçáo ou na execuÉo de contrato;
b)'píátjca fraudulentâ': a falsiÍlcaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquemalizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
nào competitivos;
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dlreta ou indireiamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsiícar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes falsas âos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmênte o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção-

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sânçáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a
inelêgívê|, indeflnidamentê ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contÍato
Íinanciado pelo organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,
deverá concordar e autoÍizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loc.rl de execução do contrato e todos os
documentos, contas 9 registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

í0.'1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilatêralmente, pela Prefeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, incíso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.133120?1:
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CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNC|A E DA REScIsÂo
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c) nas hipóteses píevista no artigo 137 da Lei no 14.133/2421,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o rêgistro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiícação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primei[o colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarÍete a interrupçáo da
entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiícação no certame, desde que os mesmos aceitem entÍegar
os produtos nos valorês propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) tÍansferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisâo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11.2E vedado â mntratânte:
a) À participação do órgáo ou entidâde em mais de uma atâ de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inÍerior ao máximo previsto no edital do cêrtâme.

'lí.3 A pÍesente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressâ, com
antecedência mínimâ de 3o(rintâ) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

ÇLÂUSUIADÉÇIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaraçáo
ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quê justiflcaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo devêrá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção dâs hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes lêgais ou contratuais e somente enquanto
nâo prescritas essas obrigaçôes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da prêsenle cláusula, permanecendo integralmente responsável por garânlir suâ observâncaa.
12.7 O Çontratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo flxâdo pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáô dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegâ|, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualqueÍ outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE provjdenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em confôrmidade com o disposto no ad.. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES
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14.1 lndependentemente de transcriçáo, ÍaÍáo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregão Elekônico no 03512025, e a pÍoposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS oISPoSIcóES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obÍiga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçadas e mantêr-se em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualiícaçâo exigidas na licitação, bem
como as noÍmas previstas na Lei '14.1.3312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1ô.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriun'das do presênte contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem seí resolvidos pela via adminastrativa, renunciando a qualquer outro, por mâis privilêgiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as paÍtes fiÍmam presente Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando pelome um arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14j33/2021

Ribeirão do Pinhal, 27 de maio de
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